
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada ao INSTITUTO AVANCE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO, inscrita no CNPJ nº 17.623.536/0001-66, localizada na Av Rui Barbosa, nº 45, bairro
Mariano Procopio, CEP: 36080-090, para realização e participação de Evento Esportivo e compra de
material de consumo.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - REDE
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